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TERMO DE ABERTURA

Aos 30 dias de abril de 2026, procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo

por objetivo PRolETo DE LEI No049/2026, que: ,,DISPÕE soBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSo vINCULADo Ao oRçAMENTo
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS', de autoria do poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 0L.

ELTON G. LA
Diretor Legislativo

Data do proto.olo..b Z-0LZüQS
Leitura 0l I 0f U &od6
Votação_ / _/

I
Data da

Data da Sessão

Palôcio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 3e1,3812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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,Estado de Rorrdônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 30 de abril de2026.

OFÍC IO N' 049/AGMI2O26,

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

projeto de Lei n 04912026 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa

de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

Cordialmente,

G IOVAN Assinado de forma
digital por GIOVAN

DAMO: 661 45 DAMo:6614 s20121 s

20121s ?:il:,:':,i,301'o
GIOVAN DAMO

Prefeito Municipal

%
Claud da Sitva

binete
AFO - RO

de

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO. Cep 75954-000
Tel.: (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov.br
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.Estado de Rorrdônia.
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D,OESTE

MENSAGEM N" 049/2026

Alta Floresta D'Oeste/RO, 30 de abril de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei no

04912026, que "dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por recurso vinculado ao

orçamento vigente e dá outras providências", no valor de R$ 2.999.582,58 (dois milhões,

novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos),

destinado ao Fundo Municipal de Saúde.

A presente proposição tem por finalidade viabilizar a execução do Termo de Convênio no

13312026-PGE-SESAU, firmado com o Governo do Estado, cujo objeto é o fortalecimento dos

serviços de atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais

condições de neurodivergência no âmbito do Município de Alta Floresta D'Oeste, cujo

parlamentar que alocou a emenda foi o Deputado Estadual Jean de Oliveira.

A iniciativa ora apresentada reveste-se de elevada relevância social, pois permitirá a ampliação

e qualificação dos serviços de saúde voltados ao diagnóstico precoce, acompanhamento

clínico e oferta de terapias especializadas, fundamentais para o adequado desenvolvimento

das pessoas com TEA. Sabe-se que a identificação precoce do transtorno possibilita

intervenções mais eficazes, impactando positivamente na autonomia, na comunicação e na

inclusão social dos pacientes.

Com os recursos previstos, será possível estruturar e fortalecer a rede municipal de atenção à

saúde, com a contratação de serviços especializados, abrangendo, entre outros, atendimentos

multidisciplinares nas áreas de psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e demais

abordagens terapêuticas reconhecidas, assegurando um cuidado integral e contínuo às pessoas

com autismo e suas famílias.

Além disso, o investimento contribuirá para reduzir a demanda reprimida por diagnósticos e

tratamentos, promovendo maior acesso da população aos serviços públicos de saúde, em

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste. ro.gov.br
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consonância com os princípios da universalidade, integralidade e equidade do Sistema Único

de Saúde (SUS).

Importante destacar que os recursos são majoritariamente oriundos do Governo do Estado, com

pequena contrapartida municipal, o que demonstra a responsabilidade fiscal e o compromisso

da gestão com a captação de investimentos externos para atender demandas sensíveis da

população.

Diante do exposto, considerando o relevante interesse público envolvido, especialmente no que

se refere à promoção da saúde, dignidade e inclusão das pessoas com Transtorno do Espectro

Autista, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a célere apreciação e aprovação do

presente Projeto de Lei.

Respeitosamente,

GIOVAN

DAMO:661
45201215

Assinado de forma
digital por GIOVAN

DAMO:66145201215
Dados: 2026.04.30
12:25:03 -04'00'

GIOVAN DAMO

Prefeito do Município

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo. Pâço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Íel.: (69) 364r-2463

www.altaflorestadoeste. ro.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D,OESTE

PROJETO DE LEI N" 04912026
*DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECAL POR RECURSO
VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

209212025, FAZ SABER que a Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste. Estado de

Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. l'. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no

valor de R$ 2.999.582,58 (dois milhões, novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta

e dois reais e cinquenta e oito centavos), para atender o Fundo Municipal de Saúde, observando

as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENTA Ão:

Total Suplementação R$ 2.999.582,58

Receita: 1.7 .2.4.50.0.1.00.00.00.00.00.- Transferências de Convênio dos Estados para o

Sistema Unico de Saúde SUS

Art.2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Estadual- na

fonte 16320000, no valor R$ 2.999.000,00 (dois milhões e novecentos e noventa e nove reais),

e de contrapartida na fonte 15000000 no valor de RS 582,58 (quinhentos e oitenta e dois reais

e cinquenta e oito centavos) para atender o Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste.

Art.3'.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições
em contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos trinta dias do mês de abril de dois mile vinte e seis.

GtovAN â',à\lil,"rx"J"J,?;,i','lr]ii;
DAMO:66 14520121 5 ?Xf;' 

2026'0430 12:27:35

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Órgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste

OrgáolUnidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde

RS 2.999.582,58
Proj/Ativ. 10.302.0025 . 126l - Serviços de Atendimentos em TEA e

Demais Neurodivergentes - Termo de Conv. 133/2026-PGE-SESAU -
Estadual

Rs 2.999.582,58Fonte:16320000

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

RS 2.999.582,58TOTAL

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal. Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000

Tel.: (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste. ro.gov.br
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Memoran do n.329 I 2026/SEMSAU

Alta Floresta D'Oeste,23 de abril de202,6.

Prefeituro Municipol de Alto Floreslo D'Oeste - RO

Deportomenlo tinonceiro

Assunto: Solicitoçôo de Aberturo de Crédito.

Exmo Senhor,

Ao cumprimentor Vosso Excelêncio, venho, por meio deste, solicitor o oberturo de

crédito do volor de R$ 2.999,582,58 (dois milhões, novecentos e novento e nove mil.

quinhentos e oitento e dois reois e cinquento e oito centovos), proveniente de recurso

estoduol, otrovés de emendo porlomentor do deputodo estoduol Jeon de Oliveiro, que

viso o controtoçoo de Empreso Especiolizodo poro prestoçoo do Serviço de Teropios

Multidisciplinores e fornecimento de insumos necessórios oo otendimento,

complementores oo SUS, poro otender pessoos neurodivergentes do Município de Alto

Floresto D'Oeste, sendo o reposse estoduol no volor de R$ 2.999.000,00 (dois milhões e

novecentos e novento e nove mil reois) e o controportido do município de R$ 582,58

(quinhentos e oitento e dois reois e cinquento e oito centovos).

SERVIÇOS DE ATENDIMENTOS EM TEA E DEMAIS NEURODIVERG NCIAS

Volor

R$ 2.999.000,00

,$6

&

Cód despeso Termo de

CONV.

Recurso Descricôo

Recurso

Estoduol

controtoçÕo de Empreso Especiolizodo poro

prestoçõo do Serviço de Teropios

Mullidisciplinores e fornecimento de insumos

necessórios oo otendimento, complementores

oo SUS, poro otender pessoos neurodivergentes

do Município de Alto Floreslo D'Oeste

33.90.3? 133/20261

PGE-

SESAU

Municip

ol

conirotoçõo de Empreso Especiolizodo poro

prestoçoo do Serviço de Teropios

Multidisciplinores e fornecimento de insumos

necessórios oo otendimento, complementores

33.90.39

Assinatrrra êlêlrônicâ - ldentificador t251R555-a?2A-ül23-R170.-e4cP,e127ac7Í - Páoina 1 / 3

R$ 582.58

Rua Piauí c/ Av. Brasília, 3059, Bairro Princesa lsahrel . Alta Floresta D'Ôeste , RO . CEP 76954-000
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Rs 2.999,582,58

Certo do otençÕo e sensibilidode quonto à importôncio desto demondo, coloco-

me à disposiçõo poro eventuois esclorecimentos.

Atenciosomente,

M a.r q) Levvrp C r L*ilÀ,a
SECRETÁRIO MUNlCIPAI. DE SAÚDE

Porlorio n.27 5 I 2026 I G AB

oo SUS, poro otender pessoos neurodivergentes

do Município de Alto Floresto D'Oeste

Volor Totol

Rua Piauí ci'Av. Brasília, 3059, Bairro Princesa lsabel . Alta Floresta D'Oeste . RO 'CEP 76954-000
lelefone: (69) 3641-3505' E-rnail: semsauG)altafloresta.ro'gov.br

www.irltaf loresta.ro.gov.br
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Consultê aútenlicidade do aÍquivo através do QR code, ou copie e cole o link no navegador:
https://sei.àltafloresta.ro.qov.br/protocolo/consulta-autenticidade2identiÍicadoÍ=f2518555 -a228-4b23-8170-e4c8e027 aclÍ

Assinâdo pori MARCEL LEME CRISTALDO 23 /04,2026 l4:09:50

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
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Extrâto de Conta Corrente - SEU SBIISÀ

02/02/2026 t t2/02/2026 Pas: 00001 / 00001

PROJETO CORES §À MEilTE

Data Bal . Hirtorlco Documnto Orlg Lote

0000 Saldo Ànterlor Grtr 00/00/0000

t{AoHrLÀNCÀHEtrtos

Valor

0,00c

JUROS

IOE

FROG. DE REr.ÀCtONÀIEIrrrO - PO}{TOS 
"W/26: 

0

COT{SUÍ,?E SEI' EXTRTTO DETÂ'.EÀDO DO PROGRN,IA.

0,00

O,00

OBSERI'ACOES:

- À ?À8IFÀ DESIE E]XTRÀIO NÀÔ §EFÀ COBRÀDÀ

/-tç

qe
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GovERNo Do EsrADo DE RoNoôma
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geral do Estado junto à SESAU - PGE-SESAU

Termo de Convênio ns L3312026/PGE-SESAU

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM
LADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -
SESAU, E, DE OUTRO, O MUNICíPIO DE ALTA FLORESA D'OESTE,

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CONCEDENTE: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU,

apoiado pelo FUNDO ESTADUAT DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF ns 00.733.0621000I-02, com sede na

Avenida Farquar, 2.986 - Complexo do Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas -

Porto Velho/RO, neste ato representado pela Secretária Executiva de Estado da Saúde, ELOIA DUARTE

RODRIGUES, inscrita no CPF/MF n" ***.480.***-**, na forma prescrita na Lei Complementar ne 965 de 20

de dezembro de 2OL7.

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL ALTA FLORESTA D'OESTE, inscrita no CNPJ/MF sob n.

15.834.732/OOOI-54, com sede na Avenida Avenida Brasil, n.3044 - Bairro Redondo- Paço Municipal -

76.954-000, Alta Floresta D'Oeste - RO, representado pelo Prefeito, Sr. GIOVAM DAMO, inscrito no CPF

ns ***.452.!t:i*-**, de acordo com a representação que lhe é outorgada (69487703),(69481706).

- Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente termo reconhece como originais ou

fiéis aos originais os documentos juntados no processo administraüvo n.0036.058471/2025-66, que deu

origem à realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador
Público.

Celebram o presente CONVÊNlO, o qual se regerá pelas disposições da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
Ne 33, de 30 de Agosto de2023, da Portaría MS/GM ne 2.567/20L6, da Lei ne L4.L33/2021., do Decreto
Federal n" 6.L7O, de 25.07.2007, do Decreto Estadual n" 26.165, de 24.06.2021 e demais normas
perünentes, vinculando-se aos termos do processo administrativo n' 0036.058477/2025-66, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO:

O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e

CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela SECRETARIA

EXECUTIVA DO ESTADO (69481699,69804503) , QUê, para todos os efeitos, é parte integrante deste
instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

Contratação de Empresa Especializada para prestação do Serviço de Terapias

multidisciplinares, e fornecimento de insumos necessários ao atendimento, complementares



ao SUS, para atender pessoas neu rodivergentes do Município de
Alta Floresta, por um período de 12 meses. conforme detalhamento do objeto apresentado
abaixo. Vinculado a Secretaria Municipal de Saúde (CNES ne 6380034), de acordo com o
descrito no Plano de Trabalho (SEl n" 69481699) e Termo de Referência (SEl n" 68988152).

§ 1'. São vedados com recursos deste Convênio:

1. a realização de despesas a ítulo de taxa de administração, de gerência ou similar; b
2. o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de

remuneração adicíonal a servídor que pertença aos quadros da Administração Pública

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes
partícipes;

3. o aditamento com alteração do objeto ou das metas;

4. a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de

emergência;

5. a realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste Convênio com
recursos do mesmo; e

6. realizar o pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal ou outro
documento correspondente.

§ 2". Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados ao CONVENENTE para atender a itens ou
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de

objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado
pela SECRETARIA DE ESTADO.

§ 3'. Para liberação dos recursos previstos na cláusula terceira é necessária a abertura de conta bancária
específica para este Convênio, cabendo ao CONVENENTE a sua comprovação, bem como a obrigação de
manter e movimentar os valores repassados pela CONCEDENTE, observado, ainda, o disposto no
parágrafo primeiro da cláusula quarta deste instrumento.

2. CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR:

o valor global esümado do ajuste e de RS 2.999.582,58 (dois milhões, novecentos e noventa e nove mil
quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) devendo ser destinado, exclusivamente,
ao objeto de que trata a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou

ob.jeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria de

Estado da Saúde (9481699).

§ 1'. A participação financeira da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL será no importe de R$

2.999.000,00 (dois milhões novecentos e noventa e nove mil reais).

§ 2e. A contraparüda da convenente será no valor de RS 582,58 (quinhentos e oitenta e dois reais e

cinquenta e oito centavos)

§ 3e. Os recursos serão liberados pela CONCEDENTE de acordo com o cronograma de desembolso
representado no Plano Trabalho (69481699), observada ainda a obrigatoriedade da prestação de contas
dos recursos pela CONVENENTE.

3, CúUSULA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta das seguintes
programações orça mentá rias:

PROGRAMA DE TRABALHO: 10 3O2 2084  OO1 4OO7O7 - Elemento de Despesa: 33.40.41.01 - Fonte
de Recursos: 1.501.0.00001, 2.501.0.08103, 1.500.0.01002 , conforme a Nota de Empenho ne

s'



2025NE009028 (67865983), no valor de RS 2.500,000,00 (dois milhões quinhentos mil reais),
2025NE009029 (67866106) no valor de RS 495.528,13 (quatrocentos e noventa e cinco mil
quinhentos e vinte e oito reais e tre2e centavos), e 2025NE009030 (67866182) no valor de R$

4.47L,87 (quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos) inscritas em
restos a pagar não processados, conforme (69499855).

§ 1'. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se o CONVENENTE

incorrer em quaisquer das hipóteses de vedação legal, inclusive irregularidade fiscal, ainda que tal fato
seja anterior à celebração da avença. 

J0h6

s4. CúUSUIA QUARTA - OOS RECURSOS FINANCEIROS: 
N

Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados ao CONVENENTE sem que

faça comprovação válida e tempestiva de toda a regularidade fiscal, bem como a regularidade das

obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados.

§ 1". Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através
de banco oficial, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a

movimentação diária integrarão a prestação de contas.

§ 2". Havendo contraparüda em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes
pelo CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.

§ 3". A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela

comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do

Governo Federal - SIAFI e de que não está inscÍito no Cadastro lnformativo de Créditos Não Quitados -
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União; bem como a comprovação de que não está

inadimplente pera nte o SIAFEM.

§ 4'. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de
prestação de contas parcial pelo CONVENENTE, e sua aprovação.

§ 5". Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, bem
como em fundo de aplicação financeira a curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título
da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, contanto que em

todos estes casos não prejudique a consecução do objeto nos prazos pactuados e os rendimentos
auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio.

5. CúUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçÕES DOS PARTíCIPES:

Para a consecução dos objetivos definidos na cláusula primeira os partícipes se comprometem e aceitam
as seguintes atribuições e responsabilidades.

§ 1'. A CONCEDENTE:

l. repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislação
pertinente;

2. fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores;

3. Regular os pacientes do SUS;

4. analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo priorita riamente ao
que dispõe a cláusula quinta;

5. encaminhar o Termo de Convênio, após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do
Estado, pera registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

6. prorrogar de oficio a vigência do presente instrumento antes de seu término, quando der causa a
atraso na liberação de recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.
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§ 2'. A CONVENENTE:

l. Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros
fins, sob pena de rescisão deste Convênio;

2. Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e qualquer documento relativo a este

Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do gestor da

CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercÍcio da

concessão dos recu rsos;

3. Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle
e fiscalização da execução deste Convênio;

4. Responsa biliza r-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de

utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem como por todos os ônus

tributários ou extraordinários que incidam sobre ele;

5. Apresentar relatórios de execução fisico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na

forma estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio;

6. Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar
pagamento sem o atendimento dessa condição;

7. lndicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita

na cláusula prameira;

Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este convênio;

Estar registrada no Cadastro Nacional de Esta belecimentos de Saúde (CNES);

Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS;

Submeter-se à regulação insütuída pelo gestor;

l3

Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,
quantitativa e qua litativamente, o atendimento do objeto pactuado com o ente federativo

contratante;

Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito do SUS,

apresentando toda documentação necessária, quando solicitado;

Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS;

Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos

de Saúde (SCNES).

Apresentar prestação de contas com detalhamento dos custos diretos para execução do objeto

conveniado, bem como detalhar os procedimentos, consultas, exames, medicamentos e etc

dispensados aos pacientes regulados pelo Concedente.

Observar as disposições do Ministério da Saúde, incluída a Portaria Ne 2.56712OL6 do Ministério da

Saúde/GM e demais normas do Ministério da Saúde.

Prestar contas dos recursos em definiüvo no prazo máximo de sessenta dias, a parür do término da

execução do convênio, na forma do Decreto ne 26.t65/2O27 e demais legislação pertinente.

Observar os princípios constitucionais e legais que envolvem a execução de contrato de gestão,

bem como relacionados à participação complementar dos prestadores de saúde no SUS, conforme
o caso.

14.

15.

16.
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CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:

hw



Este Convênio terá sua vigência por 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias, a contar da liberação dos
recu r50s.

Parágralo único. Encerrado o prazo para a execução, a CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a
prestação de contas final quanto aos recursos por ela recebidos, sem prejuízo das disposições constantes
na cláusu la sétima.

7. cúusuu sÉnuA - DA pREsrAçÃo og corutns:

A CONVENENTE deverá realizar a prestação de contas dos recursos recebidos dentro do prazo de 60
(sessenta) dias do repasse de cada parcela, e a prestação de contas final após o fim da vigência do
convênio.

§ 1'. A prestação de contas será analisada e avaliada pela CONCEDENTE, que emitirá parecer sob os

segu intes aspectos:

l. Técnico - quanto à execução fisica e atendimento dos objeüvos do Convênio;

2. Financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do Convênio.

§ 2". A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes
v documentos, naquilo que couber:

l. ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

2. cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação;

3. Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação pertinente;

4. relatório de execução fisico/fi nanceiro;

relação dos pagamentos realizados, com os respecüvos números de notas fiscais, por ordem de

datas destes pâgamentos;

demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em
transferência, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os saldos;

extrato bancário integral da conta-corrente;

relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do

Estado;

termos de recebimento provisório e definiüvo, quando se tratar de obra de engenharia;

cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços;

cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais relativos aos
produtos adquiridos, com as garantias, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo
autenücado;

conciliação bancária;

comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver;

toda a documentação referente às compras e serviços;

cópia do termo de aceitação defini6va de obras, quando o Convênio almejar a execução de obra ou
serviço de engenharia;

cópia do cronograma fisico - financeiro;

comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CoNCEDENTE;

§ 3". Aplica-se à prestação de contas do presente convênio o disposto no Título ll, Capítulo lll da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU Nq 33, de 30 de Agosto de 2023, no que couber.
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8. cúusuu otrAvA - ol orruúructa e RrsctsÃo:

Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência

de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as

responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

§ 1'. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:

l. a falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos

prazos exigidos; e

2. a uülização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a

constante do Plano de Trabalho.

3. o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

4. a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado;

5. a ocorrência de inexecução financeira.

- § 2" Em caso de denúncia ou rescisão, a CONVENENTE devolverá imediatamente os valores restantes, na

Íorma prevista neste instru mento.
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ffi-CLÁUSULA NONA - DA PROPRIEDADE DOS BENS:

Os partícipes ficam obrigados a observar o seguinte

l. todo bem que tenha sido produzido, construído ou adquirido com os recursos provenientes do

presente CONVÊN|O fará parte integrante do acervo patrimonial da CONVENENTE, devendo ser

tombado mediante aposição de plaquetas numéricas de idenüficação específica;

2. o uso do bem ou equipamento só é permitido para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado

pela autoridade competente, respondendo a CONVENENTE exclusivamente pela conservação e

manutenções preventivas e corretivas dos mesmos, bem como por eventuais perdas e danos, salvo

por fato resultante de caso fortuito ou força maior;

3. as despesas decorrentes de pagamento de manutenção, reparos e quaisquer outras necessárias ao

uso do bem ou equipamento ocorrerão por conta da CONVENENTE'

10. cúusutA DÉclMA - DA REsrlrulçÃo:

A CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela CONCEDENTE, atualizados

monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a

Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

72. CTÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICIDADE:

11. CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SATDOS FINANCEIROS:

Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações

financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos ao Concedente, no prazo

estabelecido para a apresentação da prestação de contas.

§ 1". A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporciona lidade dos recursos

transferidos previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.



Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeüvo descrito na cláusula

primeira, será obrigatoriamente destacada a participação da CONCEDENTE e da CONVENENTE, mediante
identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será

destacada a parücipação quando ocorrer divulgação, através de jornal, rádio e/ou televisão

cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DA puBLtcAÇÃo:

Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Estado.

L4. cúusulA DÉctMA QUARTA - Do coNTRotE E FlscAllzAçÃo:

Fica assegurada ao Estado a prerrogaüva de exercer a autoridade normativa, e o exercício do controle e

fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicação dos recursos,

diretamente ou através de terceiros credenciados.

1s. cúusuLA DÉclMA QUINTA - DAs AqulslçõEs E coNTRATAçÕES:
v 

Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei Federal ns

14.L3312O21, buscando sempre a otimização das compras e a execução dos serviços, em prestígio a

moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e eficiência, observado os valores, estado e

especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus complementos.

Parágrafo Único - A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante

terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio.

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Convênio, o qual, depois de lido e achado

conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua

publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

Assi n o do e I etron ica m e nte

Secretária de Estado da Saúde

Assi n a do e I etronico me nte

Representa nte/Convenente

Termo elaborado na Íorma do art, 23 da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste
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instrumento.
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Documento assinado eletronicamente por GTOVAN DAMO, Usuário Externo, em 2710312026, às

09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arügo 18 caput e seus §§ 1e s /e, do

Decreto nq 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELOIA DUARTE RODRIGUES, Secretário(a) Executivo(a),

em27/03/2026, às L2:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e

seus §§ 1s e 2q, do Decreto ns 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Horcades Hugues Uchoa Sena Junior, Procurador do

Estado, em27/0312026, às !3:27, conforme horário oficíal de Brasília, com fundamento no artigo 18

caput e seus §§ 7e e2e, do Decreto nq 21.794, de 5 Abrilde 2017.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site p!-fIAl-d-S-SEl, informando o código

verificador 70523026 e o código CRC D3FB24B7.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo ns 0036.058477/2025-66 SEI ns 70523026
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